
Indicações  para  Medalha  do
Mérito e Inscrições no Livro
do Mérito Catarinense vão até
4 de outubro
 

Já estão abertas as indicações para a homenagem de Medalha do
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Mérito e Inscrição no Livro do Mérito Catarinense, concedida
anualmente pelo CREA-SC aos profissionais, empresas, entidades
de classe e instituições de ensino que se destacaram na área
da Engenharia e Agronomia.

A data limite para a entrega da documentação é 4 de outubro de
2021, pelo e-mail merito@crea-sc.org.br.

A homenagem segue os critérios estabelecidos no Ato Normativo
nº 04/2009 do CREA-SC. Para indicar pessoa física, deverá ser
apresentado o formulário anexo do Ato Normativo nº 04/2009 do
CREA-SC  e  fotografia  do  indicado  com  boa  resolução.  Para
pessoa  jurídica  (empresa,  entidade  ou  instituição),  basta
apresentar o formulário anexo do Ato Normativo nº 04/2009 do
CREA-SC,  documento  principal  a  ser  apreciado,  devendo  ser
preenchido  de  forma  detalhada.  Outros  documentos  julgados
pertinentes  para  favorecer  a  indicação  também  podem  ser
anexados.

Clique aqui para acessar Ato Normativo nº 04/2009 e outros
documentos.
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